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A CÂMARA MúNIC{P.AL DE FoRTALEZA aprova:

Art. !" - Fica acrescido o artigo 6ô po Projeto dé Lei n" 20812024, com a seguinte redação:

lAÍ. 6" O adquirente,do imóvel desafetado '. deverá 'aprcsenrar, comb -

côntrapaÍida à alienação, projeto de conpênsação urbenístice destiáado, à .

criaçã'o. 'recuperação du melhoria de rírea pública equivaleote. em metragem

mínim4 de l0% (dez por cáto) 'da -área desafetáda, localizadâ '

freferencialmente no riiesmo bairro ou região.admiDistrativâ.

§ l' A eontrapartida.poder:i ser cimprida mridiante implantação dé-piaçl, áçça

verde, môUiüário. uibano oq , melhorie de infrâestrutulg.: pública

previamente aprovada pela Seqretaria Mrtnioipal de {Júánisno e. Melo 
.

Ambiente (SELRIIA) '

§ .2" O termô de alipnação e a maücüq dô imóvel deverãti coíter .91áu§üla-

êxÊressâ scibre o cuJnprimento da contrapa4id. utiariística, cuja e,lrecu§âo seú

fiscalizada pela-SEUMÂ. I :
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EMENDA ÀDTTIVA

Acrescpnta o artigio 6" ao Projeto de Lei, prevàndo
conEapartida urüanlstica e social em'favor do

, Münicípio de Fortaleza.
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JUSTTFICATWA ,i

O:FPA 2026-2029 reconhece. de{iciências ila atenção bisica e no conEole da-.

Embora o projeto .pÍomoya o ressarcimento filapceiro ao Municipio;. não há qualquer

pievisão dê _ gaího , social dlrBto 'à . colêtividatle.,
. ,í

A 'presente. emenda supre ess/ lacuna, garanlindo que a desafeta§ão ._ ,.erpbora

juridicdrnentç válida - não represe4te perdâ liquida para a-cldade. ,
. .\

A comDensaÇão urbanistica prevista ass'egu{a retorno social. coúprtÍvel con

.a perda dâ fu!ção públÍca iio imóvàt,' reforçando bs piincípios da função'§ocial de

'propriedade públice, do interesre coletivo g da süstetrtrbilid4de urban-a.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMÀRA MTNICIPAL DE F'ORTAIEZA,

E DE

o

ÍI
(ú

,JtoÉ
I:f
9o
RC

àõ
<o)

ÊEo6
41=
uJ!oo
ruEôc
sr2§

s6
uJ6__i o

oõ
o7)Éo
!!Íl
.Eo
<c-

CÂMARÂfVIUNtCIpALDf,fORTALEZA;Ayeúldr ThompsotrBulciD,t304abiretc 21-Prtriolitro'

RibetroCEP:60020-18d-Fortsleza/Ce8ÍÁ

t

Julierme Stna
' Vereador



Í

E

Assinaturâs Digitais
Documênto registÍado em 16 de outubró de 2025 às 09:15
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